
Nº 168, sexta-feira, 30 de agosto de 2002 1 ISSN 1676-2339 7

ORGAO : 25000 - MINISTERIO DA FAZENDA
UNIDADE : 25101 - MINISTERIO DA FAZENDA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0089 PREVIDENCIA DE INATIVOS E PENSIONISTAS DA UNIAO 38.075.091

OPERACOES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 PAGAMENTO DE APOSENTADORIAS E PEN-
SOES - SERVIDORES CIVIS

38.075.091

09 272 0089 0181 0001 PAGAMENTO DE APOSENTADORIAS E PEN-
SOES - SERVIDORES CIVIS - NACIONAL

38.075.091

S 1 P 90 0 100 38.075.091

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 38.075.091

TOTAL - GERAL 38.075.091

ORGAO : 90000 - RESERVA DE CONTINGENCIA
UNIDADE : 90000 - RESERVA DE CONTINGENCIA

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0999 RESERVA DE CONTINGENCIA 38.075.091

OPERACOES ESPECIAIS

99 999 0999 0998 RESERVA DE CONTINGENCIA 38.075.091

99 999 0999 0998 0105 RESERVA DE CONTINGENCIA - FISCAL 38.075.091

F 9 F 99 0 100 38.075.091

TOTAL - FISCAL 38.075.091

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 38.075.091

DECRETO DE 29 DE AGOSTO DE 2002

Renova as concessões das entidades que
menciona, para explorar serviços de radio-
difusão, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribui-
ções que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 223, caput, da Cons-
tituição, 33, § 3o-, da Lei no- 4.117, de 27 de agosto de 1962, e 6o- da
Lei no- 5.785, de 23 de junho de 1972, e tendo em vista o disposto no
art. 6o-, inciso I, do Decreto no- 88.066, de 26 de janeiro de 1983,

D E C R E T A:

Art. 1o- Ficam renovadas as concessões das entidades abai-
xo mencionadas para explorar, sem direito de exclusividade, pelo
prazo de dez anos, os seguintes serviços de radiodifusão sonora:

I - em onda média:

a) RÁDIO CULTURA DE LINHARES LTDA., a partir de
11 de agosto de 1998, na cidade de Linhares, Estado do Espírito
Santo, outorgada pelo Decreto no- 81.991, de 18 de julho de 1978
(Processo no- 53770.000956/00);

b) RÁDIO MORENO BRAGA LTDA., a partir de 30 de
setembro de 1998, na cidade de Vigia, Estado do Pará, outorgada pelo
Decreto no- 96.644, de 5 de setembro de 1988 (Processo no-

53720.000236/98);

c) RÁDIO PLACAR LTDA., a partir de 7 de julho de 1998,
na cidade de Ortigueira, Estado do Paraná, outorgada pelo Decreto no-

96.014, de 6 de maio de 1988 (Processo no- 53740.000048/98);

d) SOCIEDADE DE RADIODIFUSÃO PADRE EDUAR-
DO LTDA., a partir de 14 de junho de 1998, na cidade de Terra Rica,
Estado do Paraná, outorgada pelo Decreto no- 95.933, de 19 de abril
de 1988 (Processo no- 53740.000186/98);

e) FUNDAÇÃO DOM REY, a partir de 19 de janeiro de
2000, na cidade de Guajará-Mirim, Estado de Rondônia, outorgada
originariamente à Rádio Educadora de Guajará-Mirim Ltda., con-
forme Decreto no- 65.519, de 21 de outubro de 1969, renovada pelo
Decreto de 4 de novembro de 1994, e transferida pelo Decreto de 1o-

de dezembro de 1998, para a concessionária de que trata este inciso
(Processo no- 53800.000018/99);

II - em onda tropical: RÁDIO EMISSORA DE EDU-
CAÇÃO RURAL SANTARÉM LTDA., a partir de 24 de julho de
1998, na cidade de Santarém, Estado do Pará, outorgada pelo Decreto
no- 62.754, de 22 de maio de 1968, e renovada pelo Decreto no-

96.834, de 28 de setembro de 1988 (Processo no- 53720.000172/98).

Art. 2o- Ficam renovadas as concessões das entidades abai-
xo mencionadas para explorar, sem direito de exclusividade, pelo
prazo de quinze anos, serviço de radiodifusão de sons e imagens:

I - TELEVISÃO CABO BRANCO LTDA., a partir de 11
de janeiro de 2000, na cidade de João Pessoa, Estado da Paraíba,
outorgada pelo Decreto no- 90.748, de 20 de dezembro de 1984 (Pro-
cesso no- 53730.000328/99);

II - TELEVISÃO PARAÍBA LTDA, a partir de 14 de
novembro de 1999, na cidade de Campina Grande, Estado da Paraíba,
outorgada pelo Decreto no- 90.287 de 9 de outubro de 1984 (Processo
no- 53730.000329/99);

III - REDE FAMÍLIA DE COMUNICAÇÃO S/C LTDA.,
a partir de 4 de janeiro de 2000, na cidade de Limeira, Estado de São
Paulo, outorgada originariamente à TV Studios de Limeira S/C Ltda.,
conforme Decreto no- 90.514, de 16 de novembro de 1984, e au-
torizada a mudar a sua denominação social para a atual, conforme
Portaria no- 392, de 16 de novembro de 1998 (Processo no-

53830.001259/99);

IV - TV RECORD DE RIO PRETO S.A., a partir de 15 de
agosto de 1999, na cidade de São José do Rio Preto, Estado de São
Paulo, outorgada originariamente à Radio Televisão Rio Preto Ltda.,
conforme Decreto no- 64.705, de 17 de junho de 1969, autorizada a
mudar a sua denominação social para a atual, conforme Portaria no-

3.112, de 1o- de novembro de 1984, e renovada pelo Decreto no-

91.819, de 22 de outubro de 1985 (Processo no- 53830.000535/99).

Art. 3o- A exploração do serviço de radiodifusão, cujas con-
cessões são renovadas por este Decreto, reger-se-á pelo Código Bra-
sileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos.

Art. 4o- A renovação das concessões somente produzirá
efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do
§ 3o- do art. 223 da Constituição.

Art. 5o- Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Brasília, 29 de agosto de 2002; 181o- da Independência e
114 o- da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Juarez Quadros do Nascimento

DECRETO DE 29 DE AGOSTO DE 2002

Transfere a concessão da entidade que
menciona para explorar serviços de radio-
difusão de sons e imagens.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribui-
ções que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e nos termos
do art. 94, item 3, alínea "a", do Regulamento dos Serviços de Radio-
difusão, aprovado pelo Decreto no- 52.795, de 31 de outubro de 1963,

D E C R E T A :

Art. 1o- Fica transferida a concessão outorgada à S.A. COR-
REIO BRAZILIENSE, pelo Decreto no- 98.948, de 15 de fevereiro de
1990, aprovado pelo Decreto Legislativo no- 142, de 11 de junho de
1991, publicado no Diário Oficial da União do dia 12 subseqüente,
para a Rede Goiânia de Rádio e Televisão Ltda. explorar serviço de
radiodifusão de sons e imagens, na cidade de Goiânia, Estado de
Goiás (Processo no- 53000.003808/02).

Art. 2o- A exploração do serviço de radiodifusão, cuja con-
cessão é transferida por este Decreto, reger-se-á pelo Código Bra-
sileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos.

Art. 3o- Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Brasília, 29 de agosto de 2002; 181o- da Independência e
114 o- da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Juarez Quadros do Nascimento

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No- 764, de 29 de agosto de 2002. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do Projeto de Lei que "Estima a Receita e Fixa a Despesa
da União para o exercício financeiro de 2003".

No- 765, de 29 de agosto de 2002. Encaminhamento ao Supremo
Tribunal Federal de informações para instruir o julgamento do Habeas
Corpus no- 81810.

No- 766, de 29 de agosto de 2002. Encaminhamento ao Congresso Na-
cional do texto da Medida Provisória no- 66, de 29 de agosto de 2002.

MINISTÉRIO DA DEFESA

Exposições de Motivos:

No- 298, de 27 de agosto de 2002. Sobrevôo no território nacional, no
dia 2 de setembro de 2002, de uma aeronave tipo C-35, pertencente
ao Exército dos Estados Unidos, em missão de transporte do Se-
cretário do Exército norte-americano, procedente de Assunção, Pa-
raguai, com pouso em Brasília, de onde decolará no dia seguinte, com
destino a Caracas, Venezuela, e com escala em Manaus;

No- 299, de 27 de agosto de 2002. Sobrevôo no território nacional, no dia
2 de setembro de 2002, de uma aeronave tipo BOEING 757, perten-
cente à Força Áerea do México, em missão de transporte de material,
procedente da Cidade do México, com pouso em Salvador, de onde
decolará no mesmo dia, para Waterkloof, África do Sul. No retorno, dia

Presidência da República
.




